CONGRESSO NACIONAL

Oficio n° 25 (CN)
Brasilia, em 19 de fevereiro de 2025.

A Sua Exceléncia o Senhor

Rui Costa
Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidéncia da Repiiblica

Assunto: Projeto de Lei de Convers@o a sangéo.

Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem do Excelentissimo Senhor
Presidente do Senado Federal submetendo a sangdo presidencial autégrafos do Projeto de
Lei de Converséo n° 2, de 2024 (oriundo da Medida Proviséria n® 1.257, de 16 de setembro
de 2024), que “Abre crédito extraordinario em favor do Ministério da Previdéncia Social,
do Ministério da Satide, do Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia
e Combate 3 Fome, de Encargos Financeiros da Unido e de Transferéncias a Estados,
Distrito Federal e Municipios, no valor de R$ 5.131.822.721,00 (cinco bilhdes cento €
trinta e um milhdes oitocentos e vinte e dois mil setecentos e vinte e um reais), para os fins

que especifica”.

Atenciosamente,

Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretaria do Senado Federal
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